
3 - na hipótese de possuir os débitos de que trata o 
item 2, estes estejam garantidos por depósito, judicial 
ou administrativo, fiança bancária, seguro de obriga-
ções contratuais ou outro tipo de garantia, a juízo da 
Procuradoria Geral do Estado, ou ainda, sejam objeto 
de pedido de parcelamento deferido e celebrado, que 
esteja sendo regularmente cumprido.

§ 3º - Caso o contribuinte opte pela aplicação do 
disposto no item 2 do § 1º, tal opção passará a gerar 
efeito a partir do dia 1º do mês subsequente ao da 
lavratura de termo de opção no livro RUDFTO.

§ 4º - O disposto neste artigo terá aplicação até 31 
de março de 2011.” (NR).

Artigo 2º - Fica revogado o artigo 24 das Dispo-
sições Transitórias do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 3º - As entidades representativas do setor 
beneficiado com o diferimento previsto no artigo 400-C 
do Regulamento do ICMS deverão apresentar à Secreta-
ria da Fazenda, até 30 de abril de 2010, Termo no qual 
deverá constar:

I - compromisso de orientação e divulgação a todos 
os associados que a redução correspondente ao impos-
to diferido seja repassado integralmente aos preços 
praticados pelo beneficiário do diferimento, como forma 
de tornar mais competitivo o produto paulista;

II - as projeções de investimentos e de geração de 
empregos do setor, com os benefícios previstos no § 3º 
do artigo 1º.

§ 1º - A aplicação do diferimento poderá ser sus-
pensa.

1 - mediante publicação de ato pela Secretaria da 
Fazenda, na hipótese do Termo previsto no caput deste 
artigo não ser apresentado conforme estabelecido 
neste artigo:

2 - na hipótese de a Comissão de Avaliação da Polí-
tica de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo, com base na avaliação semestral de desempenho 
do setor beneficiado, recomendar a sua suspensão.

§ 2º - A prorrogação do prazo de vigência do diferi-
mento referido neste artigo fica condicionada à prévia 
apresentação de novo Termo de Compromisso pelas 
entidades representativas do setor.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

OFÍCIO GS/CAT Nº 115-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, conforme segue:

1 - o artigo 1º modifica o artigo 400-C para:
a) ampliar o diferimento do imposto a outros pro-

dutos utilizados na cadeia têxtil e de confecção;
b) permitir que o percentual do valor diferido seja, 

alternativamente, de 33,33% (trinta e três inteiros e 
trinta e três centésimo por cento), com manutenção 
integral do crédito do imposto pelas entradas dos 
insumos ou mercadorias ou de 61,11% (sessenta e um 
inteiros e onze centésimo por cento), com manutenção 
do crédito do imposto limitado ao total dos débitos do 
estabelecimento no período de apuração, caso em que 
deverá ser lavrado termo de opção no livro próprio.

c) inserir a data de 31 de março de 2011 como o 
final da vigência do diferimento;

d) inserir condições para usufruto do benefício, de 
modo que sejam alcançados apenas contribuintes que 
não possua débito de imposto ou em possuindo, ofere-
ça uma das garantias exigidas;

2 - o artigo 2º revoga o artigo 24 das Disposições 
Transitórias em razão da inserção de seu teor nos §§ 2º 
e 4º do artigo 1º;

3 - o artigo 3º condiciona o diferimento à apre-
sentação, pelas entidades representativas do setor, de 
Termo de Compromisso com a Secretaria da Fazenda, 
no qual deverá constar que o valor do imposto diferido 
será deduzido do preço praticado pelo beneficiário do 

Leis
LEI Nº 14.007, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

(Projeto de lei nº 551/09, 
do Deputado Samuel Moreira - PSDB)

Dá denominação à ponte que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Benedito 

Garcia Ribeiro” a ponte sobre o Rio Itararé que liga os 
Municípios de Fartura, no Estado de São Paulo, e Carló-
polis, no Estado do Paraná.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 

de março de 2010.

LEI Nº 14.008, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

(Projeto de lei nº 886/09, 
do Deputado Edmir Chedid - DEM)

Dá denominação ao Conjunto Habitacional 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Takao Ono” o 

Conjunto Habitacional D1-D2 da Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São 
Paulo - CDHU situado no bairro Jardim das Cerejeiras, 
em Atibaia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 

de março de 2010.

LEI Nº 14.009, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

(Projeto de lei nº 911/09, 
do Deputado Edmir Chedid -DEM)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Bento Claro 

Pereira - ‘Bentinho Claro’” o trevo de acesso a São Luís 
do Paraitinga, que se localiza no km 41,900 da Rodovia 
Dr. Oswaldo Cruz - SP 125, no Município de São Luís do 
Paraitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 

de março de 2010.

LEI Nº 14.010, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

(Projeto de lei nº 1007/09, 
do Deputado Edson Giriboni - PV)

Dá denominação à rodovia que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Aparício Freire de 

Almeida” a Rodovia SP 275 no trecho compreendido 
entre a SP 249, no Município de Itaberá, e a SP 281, no 
Município de Riversul.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 

de março de 2010.

Decretos
DECRETO Nº 55.596, 
DE 19 DE MARÇO DE 2010

Dá denominação “Jornalista Roberto 
Marinho” à Escola Técnica Estadual - ETEC, 
unidade de ensino do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica “Paula Souza” 
- CEETEPS, a ser construída no bairro do 
Brooklin, em São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Dá denominação “Jornalista Roberto 

Marinho” à Escola Técnica Estadual - ETEC, unidade 
de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
“Paula Souza” - CEETEPS, a ser construída junto à 
Avenida Jornalista Roberto Marinho, esquina com a 
Avenida Chucri Zaidan, no bairro do Brooklin, na Capi-
tal de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2010. 

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 55.651, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Esporte, Lazer e Turismo, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 912.000,00 

(Novecentos e doze mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  912.000,00
 T O T A L 1  912.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.811.4109.5115 CAMPANHAS E CAPTAÇÃO
 DE EVENTOS ESPOR   912.000,00
  1 3 912.000,00
 T O T A L   912.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  912.000,00
 T O T A L 1  912.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC.
 E CONSÓRCIOS DE MUN   912.000,00
  1 4 912.000,00
 T O T A L   912.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 1 3 912.000,00
 MARÇO   912.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 912.000,00
 DEZEMBRO   912.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 912.000,00 912.000,00 0,00
TOTAL GERAL    912.000,00 912.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.652, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e 
dá outras providências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 84-B da Lei 6.374, de 1° de março 
de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o artigo 400-C do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“Artigo 400-C - O lançamento do imposto incidente 
na saída dos produtos classificados nos capítulos 50 a 
58 e 60 a 63, exceto os produtos das posições 5601 e 
6309, todos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
do Sistema Harmonizado - NBM/SH, fica diferido, obser-
vado o disposto no § 1º, para o momento em que ocor-
rer (Lei nº 6.374/89, art. 8º, XXIV, e § 10, na redação da 
Lei 9.176/95, art. 1º, I):

I - sua saída promovida pelo estabelecimento fabri-
cante, com destino:

a) a outro Estado;
b) ao exterior;
c) a consumidor final;
II - sua saída promovida por estabelecimento 

comercial;
III - a saída de outros produtos não indicados 

expressamente neste artigo nos quais tenham sido 
empregados os produtos abrangidos pelo diferimento.

§ 1º o disposto neste artigo aplica-se, alternativa-
mente:

1 - na proporção de 33,33% (trinta e três inteiros 
e trinta e três centésimos por cento) do valor da ope-
ração, com manutenção integral do crédito do imposto 
pelas entradas dos insumos de produção ou da merca-
doria, quando permitido;

2 - na proporção de 61,11% (sessenta e um inteiros 
e onze centésimo por cento) do valor da operação, com 
o aproveitamento de crédito do imposto limitado ao 
total dos débitos do estabelecimento no período de 
apuração.

§ 2º - O benefício previsto neste artigo condiciona-
se a que o contribuinte:

1 - esteja em situação regular perante o fisco;
2 - não possua:
a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste 

Estado;
b) débitos do imposto declarados e não pagos;
c) Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 

relativo a crédito indevido do imposto;
d) Autos de Infração e Imposição de Multa - AIIMs 

cuja somatória dos valores exigidos seja superior a 
100.000 (cem mil) UFESPs;
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incentivo e que serão atendidos os compromissos de 
investimentos e geração de empregos.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.653, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir 
o uso, a título gratuito e pelo prazo de 
20 (vinte) anos, em favor do Município de 
Atibaia, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autoriza-

da a permitir o uso, a título gratuito e pelo prazo 
de 20 (vinte) anos, em favor do Município de Ati-
baia, de um imóvel localizado na Rua Castro Fafe, n° 
201, naquele município, com 2.390,00m2 (dois mil, 
trezentos e noventa metros quadrados) de terreno e 
894,00m2 (oitocentos e noventa e quatro metros qua-
drados) de área construída, cadastrado no SGI sob o 
nº 1.349, conforme identificado nos autos do processo 
SS-4.467/2007.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ampliação do Centro de 
Saúde “Dr. Oswaldo Paccini”.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.654, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título gratuito 
e por prazo indeterminado, da Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
“José Gomes da Silva” - ITESP, o imóvel que 
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título gratuito 
e por prazo indeterminado, da Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
- ITESP, um imóvel com área de 12,2912 hectares, loca-
lizado na Área Comunitária de Assentamento “Haroldi-
na”, Município de Mirante do Paranapanema, conforme 
descrito e caracterizado nos autos do processo SAA-
7.062/2009.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o caput 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, para uso da Agência Paulista de Tecno-
logia dos Agronegócios (APTA), visando a implantação 
de um Campo Avançado de Pesquisa, ligado ao Pólo 
Regional da Alta Sorocabana.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.655, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Institui a Medalha “Mérito da Inteligência” 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo e 
dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída a Medalha “Mérito da 

Inteligência” da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
como distinção a personalidades civis e militares, ou 
instituições, que tenham contribuído com o Sistema 
de Informações da Polícia Militar ou, de algum modo, 
prestado relevantes serviços ao Estado de São Paulo e 
à população paulista, atuando direta ou indiretamente 
para a elevação do nome da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo.

Artigo 2º - A medalha é de formato circular de bron-
ze de 35mm (trinta e cinco milímetros) de diâmetro:

I - no anverso ao centro uma esfera armilar em 
baixo relevo, brocante sobre tudo uma coruja com as 
asas abertas e segurando uma chave, circundada pelas 
seguintes inscrições em caracteres versais maiúsculos, 
em alto relevo, “MÉRITO DA INTELIGÊNCIA” na parte 
superior, e “POLÍCIA MILITAR” na parte inferior, orlada 
por uma coroa de louros;

II - no verso, ao centro em alto relevo, o brasão 
de Armas da Polícia Militar do Estado de São Paulo ao 
centro, orlado com a legenda “POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO” na parte superior e “15-XII-
1831” na parte inferior, separados por 2 (duas) estrelas 
de 5 (cinco) pontas;

III - a medalha está ligada a uma barreta na forma 
de ornato de folhas de louro, e pende de uma fita de 
gorgorão de seda chamalotada, medindo 60 mm (ses-
senta milímetros) de comprimento e 35mm (trinta e 
cinco milímetros) de largura tendo as seguintes cores 
em suas listras verticais: ao centro de goles (vermelho) 
com 11mm (onze milímetros) e na seqüência em cada 
lado de sable (preto) com 2mm (dois milímetros), de 
prata (branco) com 2mm (dois milímetros), de sable 
(preto) com 2mm (dois milímetros), de ouro (amarelo) 
com 3mm (três milímetros) e em cada extremidade 
de blau (azul) com 3mm (três milímetros), no centro 
da faixa uma coruja com asas abertas segurando uma 
chave, tudo de bronze com 11mm (onze milímetros).

§ 1º - Acompanharão a medalha: a miniatura, a 
barreta, a roseta, o diploma, o histórico e as condições 
de uso da medalha.

§ 2º - A miniatura terá 15mm (quinze milímetros) 
de diâmetro, pendente de uma fita de 15mm (quinze 
milímetros) de largura e 30mm (trinta milímetros) de 
comprimento nas mesmas cores àquelas mencionadas 
no inciso III deste artigo.

§ 3º - A barreta terá 35mm (trinta e cinco milíme-
tros) de comprimento por 11mm (onze milímetros) 
de altura, com a mesma disposição de cores da fita, 
contendo no campo em goles (vermelho), a coruja em 
bronze, com as asas abertas segurando a chave.

§ 4º - A roseta terá 10mm (dez milímetros) de diâ-
metro, com a mesma disposição de cores da fita.

§ 5º - O diploma terá as características e dizeres a 
serem estabelecidos pela comissão a que se refere o 
artigo 3º deste decreto.

Artigo 3º - A medalha será outorgada pelo Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
mediante proposta da comissão integrada pelo Chefe 
do Sistema de Informações da Polícia Militar, que será 
seu presidente, e mais 4 (quatro) membros por este 
escolhidos, sendo todos, obrigatoriamente, Oficiais do 
Sistema de Informações da Polícia Militar.

§ 1º - A comissão se reunirá tantas vezes quantas 
se fizerem necessárias, por convocação de seu presi-
dente.

§ 2º - A aprovação das indicações das personali-
dades e instituições a serem agraciadas dependerá do 
voto da maioria absoluta dos membros da comissão 
“ad referendum” do Conselho Estadual de Honrarias 
e Mérito.

§ 3º - A medalha poderá ser concedida a título 
póstumo.

Artigo 4º - Os diplomas, acompanhados do “Curri-
culum Vitae” do indicado, serão encaminhados ao Con-
selho Estadual de Honrarias e Mérito para deliberação 
e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de 
Honrarias e Mérito em registrar o diploma, importará 
no cancelamento da indicação.

Artigo 5º - Perderá o direito ao uso da condeco-
ração, bem como a ela não fará jus, aquele que tenha 
sido condenado à pena privativa de liberdade ou prati-
cado qualquer ato contrário à dignidade ou ao espírito 
da honraria.

Artigo 6º - O militar do Estado indicado deverá se 
Praça, estar, no mínimo, no comportamento “bom”, 
e se Oficial, não ter sido punido pelo cometimento de 
falta desabonadora.

Artigo 7º - Publicado o ato concessório da honraria 
em Boletim Geral Reservado da Instituição, a comissão 
de que trata o artigo 3º deste decreto, providenciará 
a lavratura do diploma respectivo, que será assinado 
pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo e pelo Chefe do Sistema de Informações da 
Polícia Militar.

Parágrafo único - A comissão manterá um Livro-Ata 
(Livro de Ouro da OPM), que em sua abertura deverá 
constar o histórico da 2ª Seção do Estado-Maior da 
Polícia Militar (2ª EM/PM) e a seguir em ordem numéri-
ca os nomes e as qualificações dos agraciados.

Artigo 8º - A entrega das medalhas será feita, pre-
ferencialmente, em solenidade pública, na data de 
aniversário do Estado-Maior da Polícia Militar (EM/PM), 
no dia 1º de julho, na presença do Comandante Geral 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto concorrerão à conta das dotações orça-
mentárias próprias consignadas no orçamento-progra-
ma vigente.

Artigo 10 - O presente regulamento somente pode-
rá ser alterado após submissão ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.656, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 2.760, de 9 de março de 2010, 
que declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município de Embu-Guaçu, nos termos do artigo 17 § 
1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 

mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.657, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Chavantes, que 
declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 2.499/09, de 31 de dezembro de 
2009, que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município de Chavantes, nos termos do artigo 17 § 
1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 
2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do 
Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio complementar 
à população das áreas afetadas daquele município, 
mediante prévia articulação com a Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de dezem-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.658, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Padroniza a pintura externa, símbolos e ins-
crições de identificação dos veículos da frota 
da Delegacia Geral de Polícia, da Secretaria 
da Segurança Pública, e dá providências 
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os veículos oficiais da Polícia Civil, inte-

grantes da frota fixada para a Delegacia Geral de 
Polícia, ou nela em uso, mediante convênio, ajuste ou 
acordo, usarão as seguintes cores indicativas, definidas 
como “Padrão Polícia Civil”:

I - os operacionais, as cores preta e branca;
II - os de apoio operacional, a cor preta;
III - os que prestam serviços reservados, a cor de 

fabricação;
IV - os que prestam serviços na área assistencial, a 

cor branca;
V - as motocicletas operacionais e as de apoio ope-

racional, a cor preta aplicada em forma de faixas sobre 
a pintura branca, cor predominante;

VI - as motocicletas destinadas aos serviços reser-
vados, a cor de fabricação.

§ 1º - Os veículos a que alude o inciso I deste artigo 
deverão receber a cor branca sobre a capota, tam-
pas do capô e do porta-malas, na parte superior e no 
melhor ponto estético, reservando-se sua parte inferior 
à cor suplementar, devendo os paralamas e paracho-
ques receberem a cor preta.

§ 2º - A adequação dos termos do presente decreto 
dos veículos em uso, através de convênio, ajuste ou 
acordo, é atribuída aos órgãos em que se encontram 
patrimoniados.

§ 3º - Os veículos especiais descaracterizados, uti-
lizados para serviços reservados e investigações sigilo-
sas, quando assim exigido pela natureza do trabalho, 
não exibirão identificação externa ostensiva e farão uso 
de placas reservadas, expedidas em estrita obediência 
ao previsto no Código de Trânsito Brasileiro e demais 
dispositivos legais concernentes à especie.

Artigo 2º - Os veículos abrangidos por este decreto, 
à exceção dos empregados em serviços reservados, 

serão identificados de acordo com as seguintes exi-
gências:

I - emblema da Polícia Civil, instituído pelo Decreto 
nº 13.459, de 10 de abril de 1979, nas portas dianteiras, 
tampa do capô e porta-malas traseiro;

II - como indicação da frota, junto ao emblema refe-
rido no inciso I deste artigo, deverá constar a inscrição 
“POLÍCIA CIVIL”;

III - indicação da subfrota nas portas dianteiras, 
tampa do capô e porta-malas traseiro, junto da indica-
ção da frota;

IV - indicação do Órgão Detentor nas portas dian-
teiras, tampa do capô e porta-malas traseiro, abaixo da 
indicação da subfrota;

V - indicação do número do patrimônio, na cor 
preta, sobre a capota, paralamas traseiros e porta-
malas traseiro.

§ 1º - As inscrições de subfrota e Órgão Detentor na 
pintura do veículo oficial poderão ser feitas utilizando 
as siglas oficiais.

§ 2º - O uso de quaisquer outros ornamentos, ins-
crições ou símbolos nos veículos oficias da Polícia Civil 
dependerá de expressa autorização do Delegado Geral 
de Polícia.

Artigo 3º - Os veículos operacionais originariamente 
adquiridos em conformidade com as cores e caracte-
rísticas previstas no Decreto nº 51.813, de 16 de maio 
de 2007, não precisarão ter suas pinturas alteradas, 
podendo permanecer com as cores originais de aqui-
sição até o final arrolamento para baixa definitiva da 
frota.

Artigo 4º - A inscrição “POLÍCIA CIVIL” será adota-
da, para todos os fins, como nomenclatura de identi-
ficação da frota de veículos oficiais da Unidade Orça-
mentária Delegacia Geral de Polícia.

Artigo 5º - O Delegado Geral de Polícia baixará 
instruções complementares, que forem compreendidas 
necessárias, para a execução deste decreto.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução 
deste decreto correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 51.813, de 16 de 
maio de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de março de 2010.

DECRETO Nº 55.659, 
DE 30 DE MARÇO DE 2010

Institui o Programa “Parceria com Entidades 
Representativas dos Trabalhadores” e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a 
necessidade de atender as demandas habitacionais 
através da capacidade de mobilização e de contrapar-
tidas das entidades, em consonância com as diretrizes 
do Governo do Estado de valorizar as parcerias público 
privadas e a participação de diversos atores, buscando 
maior eficiência, maior agilidade e melhores resultados 
na execução da política estadual de habitação,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa “Parceria 

com Entidades Representativas dos Trabalhadores”, de 
caráter sindical, destinado a viabilizar o atendimento 
habitacional por meio da produção de novas unida-
des habitacionais, para demandas de interesse social, 
organizadas através das entidades representativas dos 
trabalhadores, dentre os seus associados.

Artigo 2º - O Programa a que se refere o artigo 1º 
deste decreto tem como características principais:

I - público alvo: associados, com renda familiar 
mensal de 1 a 10 Salários Mínimos, sendo no mínimo 
50% (cinquenta por cento) das famílias com renda 
de até 3 salários mínimos e no máximo 20% (vinte 
por cento) das famílias com renda de 5 a 10 salários 
mínimos;

II - política de acesso: financiamento habitacional 
com definição de subsídios conforme a capacidade de 
pagamento das famílias;

III - área de abrangência: Municípios do Estado de 
São Paulo;

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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